
PREFEITURA IVUNICIPAL

.>t- NOVA SANTA BARBARA

LEt N" í.250/2025

Súmula: DispÕe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
financeiro de 2026 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuiçoes
Legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei.

CAPITULO I

DAS DISPONIBILIDADES PRELIMINARES

Art, 10 - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. '165,

Parágrafo 2o, da Constituiçáo Federal, no art. 40, da Lei Complementar no

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e no atl 74,
Parágrafo 20 da Lei Orgânica do Município de Nova Santa Bárbara as diretrizes
gerais para a elaboração do orçamento do Municipio para o exercicio financeiro de
2026, compreendendo:

ll - As prioridades e as metas da administração pública municipal e
autarquia;

lll - A estrutura e organização do orçamento;
lV - As diretrizes gerais para a elaboraçáo e execução do orçamento do

Município e suas alterações;
V - As disposiçÕes relativas à divida pública municipal;
Vl - As disposiçÕes relativas às despesas do Município com pêssoal e

encargos sociais;
Vll - As disposições sobre a receita e alterações na legislaçáo tributária do

Municipio para o exercício correspondente;
Vlll - As disposiçôes finais.

CAPITULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
I\4UNICIPAL

Art 20 - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o

exercicio financeiro de 2026 serão estabelecidas no projeto de lei do Plano

Plurianual - PPA, referente ao periodo 2026-2029, a ser enviado ao Poder

Legislativo ate 31 de agosto de 2025, os anexos referentes a estas prioridades e

metas serão encaminhadas no mesmo prazo.
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Parágrafo Unico - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em
consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do crrT;rrl deste
artigo.

CAPITULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 30 - Para efeito desta lei. entende-se por:

l- Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando
à concretização dos objetivos pretendidos, estabelecidos no Plano Plurianual.

ll - Atividade, um instrumento de programaçáo paru alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um con.junto de operaçÕes que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutençào da
açào de governo;

lll - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de
governo, e

lV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a
manutenção das açÕes de governo, das quais não resulta um produto, e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ ío - Cada programa identiÍicará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operaçÕes especiais, especiÍicando
os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis
pela realização da ação.

§ 20 - Cada atividade, projeto e operação especial identificaráo, a função e a
subÍunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria no 42, de
14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestáo;

Art. 40 - O
Município e Autarquia

orçamento compreenderá a programação dos órgãos do

Art. 6o - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a
programação do orçamento, em consonância com os dispositivos da Portaria no 42,
de 14 de abril de 1999 do Ministério do Orçamento e Gestão, Portaria lnterministerial
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§ 3o - As categorias de programação de que trata lei serão identificadas no
pro.leto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operaçÕes
especiais;

Art. 50 - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder
Legislativo, conforme estabelecido no Artigo 22, seus incisos e parágraÍo único, da
Lei4.32O, de'17 de março de'1964.
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STN/SOF no 163, de 04 de maio de 200 1, Lei no 4.32Q11964 e suas alteraçôes, a
discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentária, expressa por
categoria de programação, indicando-se, para cada uma, no seu menor nivel de
detalhamento:

| - o orçamento a que pertence,
ll - o grupo de despesa a que se

classificação:
refere, obedecendo a seguinte

a)DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais
Juros de Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes

b)DESPESA DE CAPITAL

lnvestimentos
lnversôes financeiras
Amortização e Refinanciamento da Dívida;
Outras Despesas de Capital.

CAPITULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO

MUNICIPIO

Art. 7o - O projeto de lei orçamentária do Municipio de Nova Santa Bárbara
relativo ao exercício financeiro de 2026, deve assegurar o controle social e a
transparência na execução do orçamento;

l- o principio de controle social implica assegurar a todo cidadão a
participaçâo na elaboração e no acompanhamento do orçamento;

ll - o princípio de transparência implica, alem da observação do princípio
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponiveis para garantir o
efetivo acesso dos munÍcipes às informaçÕes relativas ao orçamento;

Art. 80 - Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de
elaboração e discussáo do orçamento.

Art. 9o - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do
projeto de lei orçamentária, sêrão elaboradas a preços correntes do exercício a que
se refere,

Art. 10 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei
orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar Superávit primário necessário
a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal;
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Art. 11 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no
caput do artigo 90, e no inciso ll do parágrafo 10 do artigo 31, todos da Lei
Complementar no't01/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procêdeÍâo à
respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, podendo definir
percentuais especificos, para o con.junto de projetos, atividades e operaçÕes
especiais;

§ 1o - Excluem do caput deste artigo às despesas que constituem obrigaçÕes
constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos
serviços da divida.

§ 2o - No caso de limitaçáo de empenhos e de movimentação financeira de
que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo
hierarquizadas:

| - com pessoal e encargos sociais;
ll - com a conservação do paÍimônio público, conforme prevê o disposto no

artigo 45 da Lei Complementar no 101/2000;

§ 3o - Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar
indisponível para empenho e movimentaçáo financeiros;

AtÍ. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alteraçÕes e
adequaçÕes de sua estrutura administrativa, e com o objetivo de modernizar e
conferir maior eficiência e eficácia ao poder público municipal;

Art. 13 - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições
constitucionais e nos termos dos incisos e parágrafos do art. 43, da Lei Federal no

4320164, autorizado a abrir créditos adicionais, até o valor correspondente a 20 por
cento do Orçamento Municipal.

Art. 13-A Os recursos não previstos no orçamento (fonte livre ou vinculada)
da receita, ou o seu excesso poderão ser utilizados como fontes de recursos para a
abertura de Créditos Adicionais - Excesso de Arrecadação, na forma do artigo 43,
parágraÍo 3o da Lei Federal 4.320164, por ato do Chefe do Executivo Municipal.

ParágraÍo único. Como base de cálculo serão consideradas as receitas
previstas por Fonte de Recursos, comparando-as com as receitas efetivamente
arrecadadas por Fontes de Recursos, sendo o limite a diferença positiva; e os
recursos não previstos, acrescidos da previsão de rendimentos financeiros."

"Art. 13-B Os recursos provenientes de superávit financeiro apurado em
Balanço Patrimonial por Fontes de Recursos, poderão ser utilizados como recursos
para a abertura de Créditos Adicionais - Superávit Financeiro, por ato do Chefe do
Executivo Municipal.

Parâgrafo único. Como limite e base de cálculo considerar-se-á o Superávit
Financeiro por Fontes de Recursos, apurado em Balanço Patrimonial, encerrado em
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31 de dezembro de 2025

Art. 13-C Fica o Executivo autorizado a realizar a abertura de Créditos
Adicionais especiais e suplementares a título de transposição, remanejamento e
transferência, previsto no inciso Vl, artigo 167, da Constituição Federal/B8.

Parágrafo único: de acordo com o parágrafo 2o do artigo 167, da
Constituição Federal/B8, os créditos especiais e extraordinários terão vigência no
exercício íinanceiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorizaçáo for
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos
nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro
subsequente.

An. M - Na programação da despesa, não poderáo ser fixadas despesas,
sem que estejam deÍinidas as fontes de recursos;

Art. 15 - Observadas as prioridades a que se refere o artigo 20 desta Lei, a
Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e

despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administraçáo Direta e
Autarquia, se:

l- houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em
andamento;

ll - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do
patrimonio público;

lll - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
lV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartida de recursos

federais, estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de
uma ação municipal.

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos flnanceiros
como auxílio, contribuição, ou subvenção social para: Entidades, AssociaçÕes,
Conselhos Legalmente Constituídos e Fundos.

§ 10 - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento
regular e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 2o - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais,
a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade
de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os
recursos,

§ 30 - Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste
artigo, a inclusão de dotaçÕes na Lei Orçamentária e sua execuÇão, dependerão,
ainda de.

l- publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na
concessão de auxilios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de
finalidade;
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identiÍicação do beneficiário e do valor transferido no respectivo
convenro:

Ad. 17 - A inclusão, na lei orçamentária anual, de transÍerências de recursos
para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer
em situaçÕes que envolvam claramente o atendimento de interesses locais,
atendidos os dispositivos constantes do art. 62, da Lei Complementar no 101 , de 04
de maio de 2000.

Art. 19 - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para
investimentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver
contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.

§ 1" A Reserva de Contingência prevista no caput será constituida,
exclusivamente, pelas Fontes de Recursos 000 (Recursos Ordinários (Livres) -
Administração Direta - Exercício Corrente) e 999 (Recursos Próprios - Administração
lndireta - Exercicio Corrente).

§ 20 Caso não seja necessária à utilização da Reserva de Contingência para
sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de julho, o saldo remanescente
poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais
destinados à assistência social, saúde e educação e ao pagamento de juros,
encargos e amortização da dívida pública.

CAPITULO V

DAS DTSPOSTÇÕES RELATTVAS A D|VTDA PUBLTCA MUNTCTPAL

Ad.21 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa
decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a previdência social;

4n.22 - O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da
receita total do Município, recursos provenientes de operaçÕes de crédito,
respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso lll da Constituição Federal;

Parágrafo Unico - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos
especificando, por operação de crédito. As dotações em nível de projetos e
atividades financiados por estes recursos.
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Art. 18 - As receitas próprias das entidades mencionadas no art. 15, serão
programadas para atender, preferencialmente, os gastos com pessoal e encargos
sociais, juros, encargos e amortização da dívida, contrapartida de financiamentos e
outras despesas de manutenção e investimento;

Art. 20 - A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contlngência,
constituida exclusivamente com recursos do orçamento, no valor de até 1ok (um por
cento) da receita corrente líquida prevista para o exercicio de 2026, destinado ao
atendamento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos,
conforme previsto no art. 50, inciso lll, da Lei Complementar no 10112000.
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Art. 23 - Em qualquer dos casos a contratação de operaçÕes de crédito
dependera de prévia autorização Legislativa.

CAPITULO VI

DAS DrSpOSrÇÔES RELATTVAS AS DESPESAS DO MUNIC|P|O COM
PESSOAL E ENCARGOS

Art. 24 - No exercício financeiro de 2026, as despesas com pessoal dos
Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18,

19 e 20, da Lei Complementar no 10112000:

Parágrafo Primeiro - A Lei Orçamentária Anual para o exercicio de 2026
conterá projeção das despesas com Pessoal Civil e seus reflexos, corrigidos
monetariamente pelos índices (IPCA ou INPC - IBGE), ou outro que vier a substitui-
los coníorme o artigo 19 da Lei Municipal 60412011 e previsão de reajuste salarial
de acordo com os limites legais. A projeção e a previsão atingirão aos regimes
estatutários e celetistas.

Parágrafo Segundo - a projeção das despesas com subsídio será corrigida
monetariamente pelos índices (IPCA ou INPC - IBGE), ou outro que vier a substituí-
los.

Parágra'fo Terceiro - a recomposição dos vencimentos, dos proventos e dos
subsídios mencionada nos § 1o e § 2o deste artigo ocorrerá mediante Decreto do
Poder Executivo e Portaria do Presidente do Poder Legislativo.

Parágrafo Quarto - O município fica autorizado a realizar concurso público e
teste seletivo de acordo com os incisos I e ll do § 1 

o do art. 1 69 da Constituição
Federal.

Parágrafo Quinto - O MunicÍpio poderá, analisada a oportunidade e
conveniência para a administração ceder ou receber em cessáo servidores da esÍera
Municipal ou Estadual respeitando os termos da Lei Municipal 67012013.

Art. 25 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites
estabelecidos no art. 19, da LC 101 , de 04 de maio de 2000, a adoçáo das medidas
de que tratam os parágrafos 3o e 4o do art. 169, da Constituição Federal será fixada
por lei específica.

Art. 26 - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágraío
único do art. 22 da Lei Complementar no 101/2000, a contratação de hora-extra, fica
restrita a necessidades emergenciais das áreas de educação, saúde e segurança.

CAPITULO VII
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DAS DISPOSIÇÔES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES DA
LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

An. 27 - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a
programação do orçamento, em consonância com a Portaria lnterministerial
STN/SOF ns 163, de 4 de maio de 2001, Lei no 4.320/1964 e suas alteraçÕes. A
Estimativa da Receila que constará do projeto de Lei Orçamentária para o exercÍcio
de 2026 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos
municipais, com vistas à expansão de base de tributação e consequentes aumento
das receitas próprias.

Art. 28 - A estimativa da receita citada no artlgo anterior levará em
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária,
observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa diskibuiçáo de renda,
com destaque para:

| - Atualizaçáo da planta genérica de valores do municipio;

ll - Revisão, atualizaçáo ou adequação da legislaçáo sobre lmposto Predial
e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento,
descontos e isençóes, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

lV - Revisão da legislação referente ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza;

V - Revisão da legislação aplicável ao lmposto Sobre Transmissão lnter
Vivos e de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre lmóveis;

Vl - lnstituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços
públicos especíÍicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição;

Vll - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

Vlll - revisão das isençÕes dos tributos municipais, para manter o interesse
público e a justiça fiscal.

lX - Atualização de dados cadastrais aplicados no cálculo do lmposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU, realizado através do recadastramento técnico
imobiliário e econômico para o lançamento dos de impostos e taxas municipais.

§ ío - Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural
do Município, o Poder Executivo encaminhara projetos de lei de incentivos ou
beneficios de natureza tributárra.
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§ 2" - A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que
decorrer de propostas de alteraçôes na legislação tributária, ainda em tramitação,
quando do envio do projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara de Vereadores
poderá ser identificada, discriminando-se as despesas cuja execução ficará
condicionada à aprovaçâo das respectivas alteraçÕes legislativas.

Art. 29 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,
cujos custos de cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser
cancelados, mediante autorização em lei, nâo se constituindo como renúncia de
receita para efeito do disposto no art. 14, § 30, ll, da Lei Complementar Federal no

1o1t2ooo' 
.APÍTUL. v*

DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

Art 30 - E vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade
imprecisa ou com dotação ilimitada;

Art. 31 - O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de
sistemas de controle interno, inventário patrimonial e sistemas de custos e avaliação
de resultados das açÕes de governo.

Par. Unico - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será Íeita
diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a
evidenciar o custo das açôes e propiciar a correta avaliaÇáo dos resultados;

A.rt. 32 - Serão concedidos beneficios evenluais: auxílio funeral e auxilio
natalidade conforme e necessidade apresentada no município. Prioridade ao
atendimento da criança e do adolescente e serão realizadas as conferências
municipais.

Art. 33 - O total da despesa do Poder Legislaiivo Municipal, incluidos os
subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete por
cento), relativo ao somatório da receita tributária com as transferências previstas nos
arts 153, § 5". 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizado no
exercicio anterior, em conformidade com as Emendas Constitucionais no 2512000 e
no 58/2009

Art. 34 - Fica o Poder Executivo autorizado e realizar transferências a
consórcios públicos, conforme com a necessidade e interesse do município.

Art. 35 - Fica o poder Executivo autorizado a Íirmar contratos, referente as
consignações facultativas conforme as regras estabelecidas na Lei Municipal
1.032t2021
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Art. 36 - As compras e contrataçÕes de obras e serviços somente poderão
ser realizadas havendo disponibilidade orçamentária e precedidas do respectivo
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processo licitatório, quando exigível, nos termos da Lei 14.133/2021 e suas
alterações

Art. 37 - Para os eÍeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101/2000,
entende-se como despesas irrelevantes, para fins do art. 75 da Lei 14.13312021,

Art. 38 - Ate trinta dias após a publicação do Orçamento, o Poder Executivo
estabelecerá, através de decreto, a Programação Financeira e o Cronograma
Mensal de Desembolso, nos termos do disposto no artigo Bo da Lei Complementar no

101t2000,

Art. 39 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder
Legislativo para propor modificação nos projetos de leis relativos ao Plano
Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Crêditos
Adicionais, no tocante as partes cuja alteração é proposta;

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçÕes em contrário

Nova Santa Bárbara,02 de julho
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